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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 214/2010
de 16 de Abril

O Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, esta-
beleceu o regime da concessão de auxílios financeiros, à 
administração local, em situação de calamidade pública e 
criou o fundo de emergência municipal, tendo em vista a 
recuperação dos equipamentos públicos danificados.

Dispõe o artigo 7.º, n.º 2, do mesmo diploma que as 
candidaturas a contratos de auxílio financeiro são apre-
sentadas em formulário próprio, a aprovar através de por-
taria do membro do Governo responsável pela área das 
autarquias locais.

Assim:
Nos termos do disposto n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-

-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-

nistração Local, o seguinte:

1.º

É aprovado o formulário de candidatura a contrato de 
auxílio financeiro previsto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro.

2.º

O formulário referido no n.º 1.º consta do anexo à pre-
sente portaria.

3.º

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Administração Local, José 
Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro, em 8 de Abril de 
2010. 

  

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 36/2010
de 16 de Abril

O Decreto -Lei n.º 42/2007, de 22 de Fevereiro, veio 
redefinir o regime jurídico aplicável à gestão, explo-
ração, manutenção e conservação das infra -estruturas 
que integram o empreendimento de fins múltiplos de 
Alqueva (EFMA), tratando, entre outras, a matéria do 
tarifário aplicável ao fornecimento de água, por parte da 
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -Estruturas 
do Alqueva, S. A. (EDIA), a partir do sistema primário 
ou secundário.

Com a entrada em exploração das primeiras infra-
-estruturas de rega do empreendimento constatou -se que 
o tarifário a aplicar no âmbito do sistema primário e pe-
rímetros de rega deve poder ser aferido em função das 
diferentes condições de exploração e fornecimento de 
água. Tal aferição porém só permitirá um juízo fiável se 
efectuada numa fase em que as respectivas infra -estruturas 
possam ser testadas em regime de exploração, já que 
antes disso só com os dados de projecto seria possível 
tal exercício.

Importa pois conferir maior flexibilidade ao regime 
de fixação do tarifário, que passa a ser aprovado por 
despacho conjunto dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças, da agricultura e do 
desenvolvimento rural e do ambiente, sob proposta 
da EDIA.

Por outro lado, dispensa -se a homologação dos con-
tratos de fornecimento de água, considerando que as 
respectivas bases gerais são já estabelecidas por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da agricultura e do desenvolvimento rural e do 
ambiente.

Finalmente, no que respeita ao regime económico e fi-
nanceiro dos recursos hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei 
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n.º 97/2008, de 11 de Junho, explicita -se que o valor das 
tarifas a definir já reflecte a repercussão, sobre o utilizador 
final, do encargo económico representado pela taxa de 
recursos hídricos devida pela EDIA.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 42/2007, de 22 de Fevereiro

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 42/2007, de 22 de Fe-
vereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º

[...]

1 — O tarifário que estabelece o preço da água, 
definido em termos de preço por metro cúbico, relativo 
ao fornecimento de água a partir do sistema primário, 
o qual constitui receita de exploração da EDIA, e na 
rede secundária do empreendimento, é fixado por 
despacho conjunto dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças, da agricultura e do 
desenvolvimento rural e do ambiente, sob proposta 
da EDIA.

2 — A proposta de tarifário, referida no número 
anterior, é formulada tendo em consideração os prin-
cípios estabelecidos na Lei da Água, aprovada pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, e integra o valor 
da taxa de recursos hídricos nos termos do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, que esta-
belece o regime económico e financeiro dos recursos 
hídricos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Precedendo o início da distribuição de água 

no âmbito do sistema secundário do empreendimento, 
a EDIA e a entidade que tenha a seu cargo a ges-
tão, exploração, manutenção e conservação das infra-
-estruturas integradas na rede secundária adstrita a cada 
perímetro celebram um contrato de fornecimento de 
água, cujas bases gerais são estabelecidas por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da agricultura e do desenvolvimento rural e 
do ambiente.

7 — (Revogado.)»

Artigo 2.º

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O n.º 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 42/2007, de 
22 de Fevereiro; e

b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2002, 
de 9 de Abril.

2 — Os efeitos da revogação referida no número ante-
rior operam à data da publicação do despacho de homo-
logação previsto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 42/2007, de 22 de Fevereiro, na redacção conferida 
pela presente alteração.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
Fevereiro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Luís Medeiros Vieira — Fer-
nanda Maria Rosa do Carmo Julião.

Promulgado em 8 de Abril de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de Abril de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 215/2010
de 16 de Abril

As alterações dos contratos colectivos entre a Asso-
ciação Comercial de Aveiro e o SINDCES — Sindicato 
do Comércio, Escritórios e Serviços e entre a mesma 
associação de empregadores e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Por-
tugal (comércio de carnes), publicadas, respectivamente, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 48 e 1, de 29 de 
Dezembro de 2009 e de 8 de Janeiro de 2010, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res que no distrito de Aveiro se dediquem ao comércio 
retalhista de carnes, uns e outros filiados nas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras das duas convenções re-
quereram a extensão das alterações a todas as empresas 
não filiadas na associação de empregadores outorgante 
que se dediquem à actividade retalhista de carnes na área 
da sua aplicação e aos trabalhadores ao seu serviço com 
categorias profissionais nelas previstas, filiados nos sin-
dicatos outorgantes.

As alterações das convenções actualizam as tabelas 
salariais. O estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas 
praticadas no sector abrangido pelas convenções, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com base 
no aumento percentual médio das tabelas salariais das 
convenções publicadas no ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes e de um grupo residual, 
são cerca de 226, dos quais 139 (61,5 %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais, sendo que 41 (18,1 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais em mais 
de 6 %. São as empresas do escalão até nove trabalhado-
res que empregam o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o subsídio de chefia mensal 
do primeiro -oficial e as prestações em espécie, em 2,3 %, 
e o abono para falhas, em 4,5 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
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mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Tem -se em consideração que no concelho de Santa Ma-
ria da Feira a actividade de comércio de carnes é represen-
tada pela Associação Empresarial de Santa Maria da Feira, 
que outorga outra convenção para a mesma actividade, 
igualmente objecto de extensão, pelo que, no referido 
concelho, a extensão só se aplica aos empregadores filiados 
na Associação Comercial de Aveiro.

As extensões anteriores destas convenções não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo o 
critério do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as 
quais eram abrangidas pelo contrato colectivo entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados 
pelas extensões anteriores de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição, visto a 
presente extensão respeitar a revisão parcial da convenção. 
Deste modo, a extensão das alterações das convenções 
não abrange as empresas não filiadas na associação de 
empregadores outorgante, desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m².

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos entre a Associação Comercial de 
Aveiro e o SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritó-

rios e Serviços e entre a mesma associação de empregado-
res e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal (comércio de carnes), 
publicadas respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.os 48 e 1, de 29 de Dezembro de 2009 e de 8 
de Janeiro de 2010, são estendidas, no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante, à excepção dos 
existentes no concelho de Santa Maria da Feira, que se dedi-
quem ao comércio retalhista de carnes e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não filiados nos 
sindicatos outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m².

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário previstos nas convenções produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Ma-
ria Helena dos Santos André, em 9 de Abril de 2010. 

 Portaria n.º 216/2010
de 16 de Abril

As alterações dos contratos colectivos entre a Associa-
ção Comercial de Aveiro e o SINDCES — Sindicato do 
Comércio, Escritórios e Serviços e entre a mesma associa-
ção de empregadores e o CESP — Sindicato dos Traba-
lhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 48 e 1, 
de 29 de Dezembro de 2009 e de 8 de Janeiro de 2010, 
respectivamente, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores que no distrito de Aveiro se 
dediquem à actividade comercial, uns e outros represen-
tados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que, na área da sua aplicação, 
pertençam ao mesmo sector económico e aos trabalhadores 
ao seu serviço com as categorias profissionais nelas previs-
tas, representados pelas associações sindicais outorgantes.
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As alterações das convenções actualizam as tabelas 
salariais. O estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas 
praticadas no sector abrangido pelas convenções, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com base 
no aumento percentual médio das tabelas salariais das 
convenções publicadas no ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com exclu-
são dos aprendizes, praticantes e de um grupo residual, são 
cerca de 9042, dos quais 4485 (49,6 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 2286 (25,3 %) au-
ferem retribuições inferiores às convencionais em mais de 
5,8 %. São as empresas do escalão de dimensão até nove 
trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o abono mensal para falhas, 
em 2,3 %, e as diuturnidades, em 4 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As extensões anteriores destas convenções não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os 
critérios do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as 
quais eram abrangidas pelo contrato colectivo entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados pe-
las extensões anteriores de distinção entre pequeno/médio 
comércio a retalho e a grande distribuição, visto a presente 
extensão respeitar a revisão parcial da convenção. Deste 
modo, a extensão das alterações das convenções não abrange 
as empresas não filiadas na associação de empregadores ou-
torgante, desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m².

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido pelas convenções, a extensão 
assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas de con-
teúdo pecuniário retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

dos contratos colectivos entre a Associação Comercial de 
Aveiro e o SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritó-
rios e Serviços e entre a mesma associação de empregado-
res e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.os 48 e 1, de 29 de Dezembro 
de 2009 e de 8 de Janeiro de 2010, respectivamente, são 
estendidas no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à actividade comercial e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não filiados nas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m².

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário previstos nas convenções produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Ma-
ria Helena dos Santos André, em 9 de Abril de 2010. 
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 Portaria n.º 217/2010
de 16 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros e Simila-
res do Algarve e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro de 2009, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que os outorgam, que exer-
çam as actividades de hotelaria (alojamento) e restauração 
no distrito de Faro.

A FESAHT requereu a extensão das alterações da con-
venção a todas as empresas não filiadas na associação de 
empregadores outorgante e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão teve por base as 
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2007 
e actualizadas com base no aumento percentual médio 
ponderado registado pelas tabelas salariais das convenções 
publicadas nos anos intermédios. No entanto, só foi possí-
vel proceder ao estudo de avaliação de impacto da extensão 
das tabelas salariais relativamente ao sector de hotelaria 
(alojamento), tendo -se apurado que os trabalhadores a 
tempo completo, com exclusão dos aprendizes, praticantes 
e de um grupo residual, são cerca de 16 445, dos quais 6624 
(40,3 %) auferem retribuições inferiores às da convenção, 
sendo que 4350 (26,5 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 5,6 %. São as empresas dos 
escalões de dimensão entre 50 e 249 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às das tabelas salariais da convenção.

Quanto ao sector da restauração, apenas foi possível 
determinar, a partir do apuramento dos quadros de pessoal 
de 2007, que os trabalhadores a tempo completo são 9766.

As tabelas salariais prevêem retribuições inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor em 2009 e 
2010. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de redução relacionada com o trabalhador, 
ao abrigo do artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste 
modo, as referidas retribuições apenas são objecto de ex-
tensão para abranger situações em que a retribuição mínima 
mensal garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para as tabelas salariais retroactividade 
idêntica à da convenção.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de Janeiro de 
2010, ao qual deduziu oposição a FESAHT, que se opõe à 
exclusão das empresas filiadas na AHETA — Associação 
dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve, 
alegando que não existe convenção colectiva que tenha 
celebrado com esta associação. A pretensão da FESAHT 
não é acolhida porque a AHETA outorga com outra as-
sociação sindical uma convenção colectiva publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de 
Março de 1998, com última alteração publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de Janeiro de 2006, 
cujas condições de trabalho, à excepção das constantes da 
alteração de 2006 foram objecto de extensão. Além disso, 
aquando da extensão da última alteração deste CCT, não foi 

deduzida qualquer oposição à exclusão dos empregadores 
representados pela AHETA.

No distrito de Faro, as actividades de hotelaria (aloja-
mento) e de restauração são ainda abrangidas por CCT 
celebrados por três outras associações de empregadores, 
razão pela qual a presente extensão exclui as empresas 
nelas filiadas.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As alterações do contrato colectivo de trabalho 

entre a AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros 
e Similares do Algarve e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outros, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro de 2009, 
são estendidas, no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam as actividades de hotelaria (alojamento) e restauração 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam as 
actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do nú-
mero anterior não se aplica a empregadores filiados na 
AHETA — Associação dos Hotéis e Empreendimentos 
Turísticos do Algarve, na Associação da Hotelaria de Por-
tugal, na APHORT — Associação Portuguesa de Hotela-
ria, Restauração e Turismo, na AHRESP — Associação 
da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal e na 
ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e In-
dustriais de Produtos Alimentares.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor em 2009 e 
2010 apenas são objecto de extensão em situações em que 
sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos a partir de 1 

de Julho de 2009.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Ma-
ria Helena dos Santos André, em 9 de Abril de 2010. 
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 Portaria n.º 218/2010
de 16 de Abril

As alterações do contrato colectivo entre a AIT — Asso-
ciação dos Industriais de Tomate e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2009, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores que se dediquem à actividade 
da indústria de tomate, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

A Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimenta-
ção, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal requereu 
a extensão às empresas que no âmbito e área da conven-
ção prossigam a actividade nela abrangida e que não se 
encontrem filiadas na associação de empregadores ou-
torgante, bem como aos respectivos trabalhadores, das 
mesmas profissões e categorias profissionais não filiados 
nas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2008. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e de um grupo residual (que inclui o ignorado), 
são cerca de 987, dos quais 66 auferem retribuições infe-
riores às da tabela salarial da convenção. São as empresas 
do escalão entre 50 e 249 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como o abono mensal para falhas, 
em 9,1 %, as diuturnidades, entre 10,1 % e 10,8 %, e do 
subsídio de alimentação, em 11,3 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos graus 9 e 10 da tabela salarial são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida para o 
ano de 2010. No entanto, a retribuição mínima mensal 
garantida pode ser objecto de reduções relacionadas com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 

a presente extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de Fevereiro 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo entre a AIT — Associação dos Indus-
triais de Tomate e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro de 2009, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade da indústria de tomate e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida em vigor apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Ma-
ria Helena dos Santos André, em 9 de Abril de 2010. 

 Portaria n.º 219/2010
de 16 de Abril

A Portaria n.º 27/2010, de 11 de Janeiro, referente à 
extensão das alterações do CCT entre a APROSE — As-
sociação Portuguesa dos Produtores Profissionais de Se-
guros e o SISEP — Sindicato dos Profissionais de Seguros 
de Portugal e outro, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 6, de 11 de Janeiro de 2010, e no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de Janeiro de 2010, refere 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 220/2010
de 16 de Abril

A Autoridade para os Serviços de Sangue e da Trans-
plantação, abreviadamente designada por ASST, criada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 67/2007, de 29 de Maio, 
é um serviço central do Ministério da Saúde, integrado 
na administração directa do Estado, dotado de autonomia 
administrativa. A ASST, enquanto autoridade competente 
para os serviços de transplantação, tem por missão garantir 
a qualidade e segurança em relação à dádiva, colheita e 
análise de tecidos e células de origem humana, qualquer 
que seja a sua finalidade, bem como em relação ao proces-
samento, armazenamento e distribuição, incluindo as acti-
vidades de importação e exportação de tecidos e células, 
quando se destinam à transplantação, tal como previsto no 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2009, de 26 de Março. Uma 
das competências da ASST é, de acordo com o disposto 
no n.º 6 do artigo 5.º e no artigo 9.º da Lei n.º 12/2009, de 
26 de Março, autorizar as actividades de colheita, análise, 
processamento, armazenamento, distribuição e os pedidos 
de importação e exportação de tecidos e células de origem 
humana. A apreciação do processo conducente à emissão 
da autorização envolve custos, designadamente consumo 
de recursos materiais e humanos, relativos ao exame de 
documentos, registos, qualificações do pessoal, instalações, 
equipamentos, e às inspecções necessárias ao local, às 
unidades de colheita, bancos de tecidos e células e servi-
ços responsáveis pela sua aplicação, para verificação do 
cumprimento dos requisitos legais aplicáveis. Nos termos 
do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 12/2009, de 26 de Março, 
pela apreciação dos pedidos de autorização são devidas 
taxas, fixadas, liquidadas e cobradas nos termos a definir 
por portaria do Ministro da Saúde.

Assim:
Ao abrigo do artigo 32.º da Lei n.º 12/2009, de 26 

de Março, manda o Governo, pela Ministra da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Taxas

1 — As taxas relativas aos pedidos de autorização, referi-
das no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 12/2009, de 26 de Março, 
constituem encargo dos requerentes, nos termos seguintes:

a) Por cada pedido de autorização de exercício de 
actividade:

i) Análise de tecidos ou células — € 500;
ii) Processamento de tecidos ou células — € 500;
iii) Armazenamento de tecidos ou células — € 500;
iv) Distribuição de tecidos ou células — € 500;
v) Aplicação de tecidos ou células — € 500;
vi) Importação ou exportação de tecidos ou célu-

las — € 500;

b) Por cada pedido de alteração de processo de prepa-
ração de tecidos ou células — € 500.

2 — O pagamento das taxas referidas no número an-
terior é condição de prosseguimento dos pedidos a que 
respeitam e deve ser efectuado prévia ou simultaneamente 
com a apresentação destes, em termos a definir pela Au-
toridade para os Serviços de Sangue e da Transplantação 
(ASST).

Artigo 2.º
Isenção de taxas

As instituições do Serviço Nacional de Saúde estão 
isentas das taxas previstas na presente portaria.

Artigo 3.º

Actualização das taxas

Os valores das taxas previstas no n.º 1 do artigo 1.º 
da presente portaria são automaticamente actualizados 
de acordo com os coeficientes de inflação do Instituto 
Nacional de Estatística, I. P.

Artigo 4.º
Destino das receitas

1 — O produto das taxas cobradas ao abrigo dos ar-
tigos anteriores destina -se ao financiamento dos bancos 
públicos de tecidos e células, tal como previsto no n.º 3 
do artigo 32.º da Lei n.º 12/2009, de 26 de Março, com 
excepção de 50 % da receita global, que constitui receita 
da ASST, nos termos da alínea a) do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 67/2007, de 29 de Maio.

2 — Cabe à ASST fazer a entrega à Administração Cen-
tral do Sistema de Saúde, I. P., das verbas referidas no 
número anterior, até 60 dias após o final de cada trimestre.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pela Ministra da Saúde, Manuel Francisco Pizarro Sam-
paio e Castro, Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
em 26 de Março de 2010. 

que a extensão da tabela salarial e das cláusulas de conteúdo 
pecuniário produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008. 
Todavia, a extensão pretendeu, como se refere na nota 
justificativa do projecto publicado para apreciação pública 
e no preâmbulo da portaria, assegurar retroactividade idên-
tica à da convenção, na qual a tabela salarial e o valor do 
subsídio de almoço, este por efeito do disposto na cláusula 
4.ª, têm efeito retroactivo a partir de 1 de Janeiro de 2009. 
Corrige -se, por isso, a disposição sobre retroactividade da 
referida portaria, de modo que a tabela salarial e o subsídio 
de almoço tenham efeitos a partir das mesmas datas em que 
tal ocorreu no âmbito do contrato colectivo.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo único

O n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 27/2010, de 11 de 
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de al-
moço produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.»

9 de Abril de 2010. — A Ministra do Trabalho e da 
Solidariedade Social, Maria Helena dos Santos André. 
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